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DECRETO Nº 003/2018 

 

 
Homologa Resultado Final do Concurso Público 
realizado pela Câmara Municipal de Itanhangá/MT e 

dá outras providências. 
 

 
O Vereador Sr Eleandro Cesar Cassol presidente da Câmara Municipal de 

Itanhangá – MT, no uso de suas atribuições legais e com base no relatório final 
do Concurso Público nº 001/2018. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Concurso Público, 
concernente ao Edital 001/2018, à vista do relatório apresentado pela Comissão 

de Coordenação e Acompanhamento do Concurso para preenchimento de cargos 
vagos ao quadro efetivo da Câmara Municipal, consagrando-se como exatos e 

definitivos os resultados das listagens do Relatório de Conclusão. 
 
Art. 2º - Publique-se a classificação definitiva. 

 
Art. 3º - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo ser 

prorrogado por igual período, para atender o interesse público da Câmara 
Municipal. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

  
Itanhangá – MT, 19 de Dezembro de 2018. 

 
 

 
ELEANDRO CESAR CASSOL 

Presidente da Câmara  
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Câmara Municipal de Itanhangá – MT  

 

Concurso Público  

 

Homologação  

 

 

O Vereador Sr Eleandro Cesar Cassol Presidente da Câmara Municipal de 

Itanhangá – MT, no uso de suas atribuições legais e com base no relatório final 
do Concurso Público nº 001/2018, resolve homologar o resultado final do 

concurso público conforme relação dos candidatos aprovados e classificados já 
devidamente divulgada e publicada que fica fazendo parte desta homologação 
como anexo I para os cargos mencionados a seguir:  

 
CARGOS HOMOLOGADOS 

 

Cargo 01: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Cargo 02: PROCURADOR JURÍDICO 

 
ESTA HOMOLOGAÇÃO ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO FICANDO 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES CONTRARIAS.   

 

   E para que ninguém alegue desconhecimento será publicado no diário oficial 

do Estado do Mato Grosso, na impressa oficial da AMM, bem como no site da empresa exata 

e será fixado no mural da Câmara Municipal de Itanhangá. 

 

 

Itanhangá – MT, 19 de Dezembro de 2018. 

 
 

 
ELEANDRO CESAR CASSOL 

Presidente da Câmara  

 

 

 

 

 


